
Carta-Circular n.º CC/2019/00000070

Enviado a:
Instituições de Crédito.
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Assunto: Datas de notificação e calendário dos períodos de manutenção de reservas mínimas para o 
ano de 2020

A presente Carta-Circular serve para informar as instituições sujeitas a reservas mínimas em Portugal 

sobre as datas-limite de notificação do montante de reservas mínimas a cumprir por cada instituição 

nos períodos de manutenção de reservas mínimas para o ano de 2020 (Tabela 1 para o reporte mensal 

e Tabela 2 para o reporte trimestral), de acordo com o estabelecido pelo Artigo 5.º, n.º 4 do 

Regulamento de 12 de Setembro de 2003 relativo à aplicação do regime de reservas mínimas do Banco 

Central Europeu (BCE/2003/09).

Aproveita-se a oportunidade para informar sobre o calendário dos períodos de manutenção de 

reservas mínimas para o ano de 2020 (Tabela 3), de acordo com o disposto no Artigo 7.º, n.º 1 do 

Regulamento supramencionado. Este calendário foi também divulgado pelo Banco Central Europeu 

através do seu comunicado de 9 de agosto de 2019.

Mais se informa que o Banco de Portugal publica igualmente, no sítio institucional (www.bportugal.pt),

as datas de notificação e os calendários dos períodos de manutenção de reservas mínimas.

O Departamento de Mercados e Gestão de Reservas encontra-se disponível para a prestação de 

quaisquer esclarecimentos adicionais.

http://www.bportugal.pt/
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